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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 42/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 95 /2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, PARA OS MONITORES ESCOLARES, O CURSO É OFERTADO PELA EMPRESA IMPARE TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA, CNPJ: 11.540.817/0001-79. CURSO NO FORMATO EAD, COM CARGA HORÁRIA DE 180 HORAS, ATENDENDO AS ORIENTAÇÕES DO DECRETO N° 12.777/2025 DO MEC, COM DURAÇÃO DE 6 A 9 MESES, COM ENCONTROS ONLINE E CONTEÚDOS GRAVADOS, PARA QUE CADA PROFISSIONAL POSA ORGANIZAR SEU HORÁRIO DE ESTUDO.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 243/2026.


	DA CONTRATADA: IMPARE TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA
CNPJ:  11.540.817/0001-79

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

CURSO DE FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO INCLUSIVA PARA MONITORES
UN
1
6.900,00 

6.900,00
Total
6.900,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso III, alíneas f  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE PROMOVER FORMAÇÃO ESPECÍFICA DESTINADA AOS MONITORES ESCOLARES QUE ATUAM NO ACOMPANHAMENTO DE ESTUDANTES PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.CONSIDERANDO A CRESCENTE DEMANDA POR PRÁTICAS EDUCACIONAIS INCLUSIVAS E QUALIFICADAS, TORNA-SE FUNDAMENTAL OFERECER CAPACITAÇÃO ADEQUADA AOS PROFISSIONAIS QUE DESEMPENHAM PAPEL ESSENCIAL NO APOIO À INCLUSÃO E AO DESENVOLVIMENTO DOS EDUCANDOS.OS MONITORES ESCOLARES EXERCEM FUNÇÃO IMPORTANTE NO AUXÍLIO AOS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO, CONTRIBUINDO PARA SUA PARTICIPAÇÃO EFETIVA NAS ATIVIDADES ESCOLARES, BEM COMO PARA O FORTALECIMENTO DE SUA AUTONOMIA, SOCIALIZAÇÃO E APRENDIZAGEM. DESSA FORMA, É IMPRESCINDÍVEL QUE ESSES PROFISSIONAIS ESTEJAM PREPARADOS PARA ATUAR DE MANEIRA QUALIFICADA, ÉTICA E ALINHADA ÀS PRÁTICAS DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA.NESSE SENTIDO, A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE FORMAÇÃO DA EMPRESA IMPARE TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA, VISA PROPORCIONAR ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E PEDAGÓGICAS QUE QUALIFIQUEM A ATUAÇÃO DOS MONITORES ESCOLARES, GARANTINDO UM ATENDIMENTO MAIS ADEQUADO ÀS NECESSIDADES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DO PROCESSO EDUCACIONAL.RESSALTA-SE AINDA QUE A INICIATIVA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO DECRETO N° 12.777/2025, QUE ORIENTA A ORGANIZAÇÃO E O FORTALECIMENTO DAS AÇÕES VOLTADAS À EDUCAÇÃO INCLUSIVA, REFORÇANDO A IMPORTÂNCIA DA FORMAÇÃO CONTÍNUA DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL.

ASSIM, A CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA RELEVÂNCIA DA CAPACITAÇÃO PARA O APRIMORAMENTO DAS PRÁTICAS INCLUSIVAS NO AMBIENTE ESCOLAR, ASSEGURANDO MELHORES CONDIÇÕES DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS ESTUDANTES, E CONTRIBUINDO PARA SEU DESENVOLVIMENTO INTEGRAL.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.047. 3.3.90.39.48.
1.500
4203/2026
Manutenção e Investimentos nas Atividades da Educação

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor  Jurídico, aprovo a realização da despesa.
José Fracaro

Prefeito Municipal em exercício
Boa Vista do Cadeado RS, 23 de março de 2026.
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